






ENSINO FUNDAMENT AL II
E MÉDIO

Os estudantes deverão sentar-se a uma distância mínima de 1,5 
m (um metro e meio);

Não deslocar as carteiras do lugar, em nenhuma hipótese;

Não compartilhar objetos pessoais de nenhuma espécie;

Não formar grupos para realização de atividades ou estudos;

Respeitar o rodízio de estudantes feito pela coordenação e o 
escalonamento para o intervalo;

Lanches não poderão ser compartilhados;

Os horários de saída serão escalonados para não haver 
aglomeração;

Cumprir rigorosamente o distanciamento nas atividades de 
Educação Física;

As salas de aula serão abastecidas continuamente com o kit 
higiene: álcool em gel, toalhas descartáveis e higienizador 
líquido.



RECOMENDAÇÃO PARA AS FAMÍLIAS
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ROTINA DE SEGURANÇA E HIGIENE
 NO RETORNO ÀS AULAS



PROPÓSITOS

CONTINUIDADE
DO ENSINO SEGURANÇA APRENDIZADO

de retorno gradual, com 

posteriormente, os demais 
segmentos, garantindo a 
continuidade do processo 

todos os estudantes, 

escalonamento e 



ORIENTAÇÕES ÀS UNIDADES
ESCOLARES

GARANTIA DAS CONDIÇÕES 
BÁSICAS PARA O RETORNO
DAS AULAS PRESENCIAIS.

RESSIGNIFICAÇÃO 
DOS ESPAÇOS DE 
APRENDIZAGEM

REORGANIZAÇÃO DA ROTINA
ESCOLAR CONFORME ORIENTAÇÕES
DE PROTEÇÃO E HIGIENE DESCRITAS

ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS 
ESTUDANTES. CONTATO COM OS PAIS
DIANTE DE QUALQUER SITUAÇÃO DE 
SAÚDE OU ESPECIFICIDADES PARA
EFETIVA APRENDIZAGEM.

ACOMPANHAMENTO DAS
AULAS PRESENCIAIS, NÃO
PRESENCIAIS, ATIVIDADES 
SÍNCRONAS, ASSÍNCRONAS 
E AVALIATIVAS. 

GARANTIR CONDIÇÕES DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
PARA TODOS OS ESTUDANTES.



ATIVIDADES PEDAGÓGICAS
ATIVIDADES PRESENCIAIS:

ENSINO HÍBRIDO:

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS:

APRENDIZADO:

pedagógico causado pelo distanciamento social e 



ATIVIDADES
PEDAGÓGICAS
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ATUAÇÃO

MANTENEDORES/GERÊNCIA EDUCACIONAL
Apoiar, monitorar e acompanhar a  direção 
pedagógica  e equipes na operacionalização de todo 
o processo pedagógico, e em especial,  da nova rotina 
escolar e condução dos processos e procedimentos 
nas unidades.

DIREÇÃO PEDAGÓGICA
Responsável pela gestão operacional relativa ao 
funcionamento da unidade, acompanhamento diário 
e sistematizado das atividades no colégio e 
monitoramento da nova rotina escolar, além do 
atendimento/solicitações dos  alunos, professores e 
famílias.

PROFESSORES
Ministrar as aulas presenciais e não presenciais, 
postando as gravações, atividades solicitadas e 
avaliando os estudantes, preservando e auxiliando os 
alunos em todo o processo de aprendizagem.

SOE
Acompanhar, apoiar e atender aos   estudantes , com 

respectivas famílias, bem como, cuidar, zelar  e 
registrar todas as situações que resguardam e 
garantam o bem-estar do aluno no colégio.

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
Responsável por monitorar  e acompanhar os 
professores,  efetivação  da grade horária, 
planejamentos, bem como  aplicação   das atividades 
pedagógicas presenciais e  não presenciais.



AMPARO LEGAL

MANTENEDORES/GERÊNCIA EDUCACIONAL
Parecer N.º 33/2020 - CEDF

Parecer N.º 37/2020 - CEDF

Medida Provisória N.º 934

Lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei N. º 9394/96



AMPARO LEGAL

MANTENEDORES/GERÊNCIA EDUCACIONAL
Parecer N.º 05/2020 - CNE
Dispõe sobre a reorganização dos calendários escolares e realização de atividades pedagógicas não presenciais durante o  
período de pandemia da Covid-19.

Decreto N. 40.817/2020
Dispõe  sobre as medidas para enfrentamento da emergência da saúde pública de importância internacional decorrente 
de novo coronavírus e dá outras providências.

Decreto N. 41.849/27-02-2021
Dispõe sobre a suspensão das aulas presenciais e continuidade do ensino híbrido.

Decreto N. 41.869/05-03-2021
Dispõe sobre o cumprimento dos protocolos e medidas de segurança e retorno das aulas presenciais.

Recomendação N. 01/2020
Dispõe  sobre a reorganização do Calendário Escolar, os planejamentos pedagógico e administrativo e o cômputo de 
atividades não presenciais para fins de cumprimento de carga horária mínima anual, com o intuito de minimizar o 
impacto decorrente da Pandemia COVID 19, nas aprendizagens.



BILINGUAL EDUCATION
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